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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

   

1. OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, CONTEMPLANDO A ENTREGA, TESTE 

ELÉTRICO E DE FUNCIONAMENTO, CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO 

DA GARANTIA, POR EMENDA ESTADUAL, PARA O HOSPITAL MUNICIPAL PROF. DR. 

FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA, VINCULADO A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SÃO PAULO.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente aquisição visa substituir equipamento que apresenta desgaste de vida útil ou que 

sofreram baixa patrimonial devido a alta demanda e o tempo de utilização, garantindo assim, 

um melhor atendimento aos usuários assistidos no referido hospital de forma a garantir a 

integralidade da assistência no SUS. 

 

3. LOCAL DE ENTREGA  

 

a) HMFMPR - Hospital Municipal Prof. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha - (H.M. Campo 

Limpo)  

Estrada da Itapecerica, 1661 – Campo Limpo  

A/C – Diretoria Administrativa / Setor de Equipamentos- Tel.:11 3394-7498 / 7551 

 

       Entrega: De Segunda a Sexta-Feira, em dias uteis, das 08:00 às 16:00h.  

                       Agendar previamente com a unidade de Saúde nos telefones acima. 

 
4. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

 

4.1 Disposições gerais 

Os equipamentos hospitalares adquiridos deverão atender perfeitamente aos padrões técnicos de 

segurança (funcionamento, montagem precisa, não causar riscos de dano a pessoas ou a objetos 
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etc) e deverão ser novos, de primeiro uso, genuínos, de boa qualidade, obedecer as normas e 

padrões da ABNT, do INMETRO, do Ministério da Saúde, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA e demais normas nacionais e internacionais aplicáveis e atender eficazmente 

às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990), devendo ser observado principalmente a 

prescrição contida no seu artigo 39, VIII. Dessa forma, não serão aceitos, em hipótese alguma, 

materiais usados, recondicionados, utilizados ou expostos a desgastes, utilizados em mostruários 

ou em situações similares, falsificados, reutilizados, de mercado paralelo ou de origem duvidosa, 

reservando-se à Administração o direito de solicitar documentos que possam comprovar a 

autenticidade dos materiais a serem fornecidos. 

 

4.2 Descrição Técnica 

a) A descrição do equipamento consta no ITEM 12 - Quadro 01 – Descrição do Item; 

 

b) As proponentes deverão mencionar na proposta comercial: marca, modelo, descrição completa 

do produto ofertado e procedência; 

 

5. DA ENTREGA 

 

a) A entrega, teste de funcionamento, calibrações e teste de segurança elétrica do equipamento 

deverão ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis a contar da retirada da Ordem de Fornecimento, a 

qual deverá ser assinada e devolvida ao Setor de Engenharia Clínica em até 02 dias úteis a contar 

da data de emissão da mesma. 

 

b) Imediatamente após a entrega, a CONTRATADA deverá realizar a ligação, teste de 

funcionamento, calibrações (Certificado de calibração) e teste de segurança elétrica, sem 

ônus a CONTRATANTE, a equipe de profissionais da unidade de saúde que será responsável pela 

manipulação dos equipamentos; 

 

c) Deverá ser emitido o Certificado do Teste de Segurança Elétrica em conformidade com a 

Norma IEC 60601-1-2; 

d) Deverá ser emitido o Certificado de Calibração (Certificado de calibração RBC) conforme 

normativas vigentes; 
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e) O equipamento deverá ser entregue embalado conforme praxe do fabricante, de modo que 

a integridade do mesmo seja preservada durante o transporte e seu armazenamento quando 

necessário. A licitante vencedora arcará com todos os custos para entregar o equipamento no setor 

onde será utilizado. 

 

f) A entrega do equipamento deverá seguir todas as recomendações da instituição, incluindo 

agendamento prévio com 03 (três) dias de antecedência. 

 

g) O prazo para conclusão dos serviços elencados na alínea “b” deverá respeitar o prazo 

estabelecido na alínea “a” deste item, ou seja, todos os serviços (entrega, calibração e teste elétrico) 

aqui elencados, deverão ser realizados em um prazo não superior a 30 (trinta) dias úteis. 

 

 

6. DA GARANTIA 

 

a) Garantia integral do equipamento, partes, peças, acessórios (consumíveis ou não) deverá ser 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar do adimplemento da execução do objeto, 

atestada no Termo de Recebimento do Equipamento conforme Anexo I-A. 

 

b) A qualidade do item deverá estar de acordo com os requisitos das normas da ABNT; 

 

c) O equipamento deverá apresentar etiqueta fixada contendo: identificação do fabricante data de 

fabricação, número de série; 

 

d) A CONTRATADA deverá garantir a reposição livre de despesas, de qualquer item fornecido 

considerado defeituoso, devido a eventuais deficiências em seu projeto, matéria-prima, fabricação 

ou transporte. 

 

e) A garantia deverá ser prestada no local onde o equipamento estiver alocado. Quando houver 

necessidade da mesma ser enviada a assistência técnica do fabricante/contratada, os custos de 

transporte para retirada e devolução ficarão a cargo da CONTRATADA, sem nenhum ônus a 

CONTRATANTE. 
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f) As peças/acessórios defeituosas que forem substituídas deverão ser entregues ao fiscal do 

contrato, podendo este solicitar o recolhimento das mesmas pela CONTRATADA afim do descarte, 

a qual deverá encaminhar a documentação comprobatória.  

 

g) As eventuais intervenções realizadas no período de garantia deverão ocorrer em prazo não 

superior a 02 (dois) dias úteis após o chamado da unidade, por qualquer meio disponível; 

 

h) As eventuais intervenções realizadas no período de garantia, deverão ocorrer em prazo não 

superior a 48 (quarenta e oito horas) horas úteis após o chamado da unidade, por correio eletrônico 

a ser fornecido pela empresa, devendo realizar a conclusão do reparo no prazo de até 07 (sete) 

dias para realizar a manutenção/reparo, contados do recebimento do mesmo para efetuar 

manutenção. 

 

i) Quando houver necessidade de importação de alguma peça ou componente necessário para 

manutenção do equipamento, desde que devidamente comprovado e justificado, o prazo para 

devolução do equipamento consertado será de até 20 (vinte) dias úteis, sendo esse prazo e, os 

demais dias de atraso se houver, acrescidos ao período da garantia. Ainda nesse caso, fica 

obrigada ao empréstimo de um equipamento instalado e em funcionamento, compatível, similar ou 

de tecnologia superior sem ônus adicionais ao Contratante, até que o equipamento original da 

Contratante seja devolvido em perfeitas condições de uso;  

 

j) Os serviços prestados e as peças e/ou acessórios substituídos terão garantia mínima de 90 

(Noventa) dias a partir da data da emissão do relatório de serviços que atesta o término dos 

trabalhos executados; 

 

k) Em caso de necessidade de retirada dos aparelhos para manutenção fora do local de sua 

instalação ou fora das unidades de saúde a Contratada será responsável não só pela retirada e 

devolução do mesmo, bem como, pelo transporte para os eventuais reparos, responsabilizando-se 

ainda, por toda e qualquer despesa decorrente do serviço de assistência técnica (troca de peças, 

transporte, impostos, mão de obra especializada, etc.);  

 
6.1 Testes de Segurança Elétrica 
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a) Este serviço deverá ser realizado para cada equipamento. Sendo que a primeira realização 

deverá ocorrer juntamente com a entrega do equipamento e, as demais se repetir de forma anual 

ou sempre que necessário  

 

b) No Décimo Primeiro mês da Garantia deverão ser realizados Testes de Segurança Elétrica 

com emissão dos certificados em conformidade com a Norma IEC 60601-1-2 para todos os itens. 

 

6.2 Calibrações 

 

a) Este serviço deverá ser realizado para cada equipamento. Sendo que a primeira realização 

deverá ocorrer juntamente com a entrega do equipamento e, as demais se repetir de forma anual 

ou sempre que necessário  

b) No Décimo Primeiro mês da Garantia deverão ser realizados as mesmas calibrações feitas 

na entrega do equipamento com emissão dos Certificados de Calibração. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes neste Termo de Referência, daquelas 

estabelecidas em lei, cabe: 

 

a) Responsabilizar-se e efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, testar os 

equipamentos observando as condições adequadas e normativas vigentes, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

b) No período da garantia, se necessário deverão ser substituídas sem nenhum ônus adicional, 

peças ou partes defeituosas decorrentes de vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal 

do produto, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do equipamento, devidamente 

comprovado; 

 

c) Indicar empresa autorizada que prestará serviços de assistência técnica e reposição de peças 

na grande São Paulo, (durante e posterior à garantia); 
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d) Posterior a Garantia, o fabricante/contratada deverá garantir o fornecimento de peças do 

equipamento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos. 

Nota: No caso de distribuidor, este poderá solicitar junto ao fabricante uma declaração que informe 

que para o modelo de equipamento ofertado será garantido o fornecimento de peças e serviços 

para o período solicitado, ou seja, por no mínimo 05 (cinco) anos e fornecer produto novo (de 

primeiro uso), qualidade e em acordo com as especificações deste objeto e normas técnicas 

vigentes,  

 

e) Fornecer produto novo, de 1ª linha de fabricação e uso, e qualidade e em acordo com as 

especificações deste objeto e normas técnicas vigentes, 

 

f) Efetuar a troca imediata do produto, e sem ônus a esta Administração, caso o mesmo esteja 

com irregularidades ou divergente das especificações do edital. 

 

g) Todas as despesas relativas à entrega dos equipamentos ficarão a cargo da Contratada. Caso 

ocorra atraso na entrega sem justificativa acatada por escrito pela Administração, sujeitar-se a 

Contratada as penalidades impostas pela legislação vigente;  

 

h) Deverá arcar com todos os custos de transporte e as responsabilidades de entrega do produto 

em perfeito estado, caso seja feita a entrega de forma incorreta de aparelhos, tanto em relação a 

divergências de modelo, especificações que não condizem com o Termo de Referência ou mesmo 

no caso de entrega que tenha sido feita na unidade de saúde errada, mesmo quando os itens 

tenham sido aceitos pela unidade;  

 

i) A entrega dos produtos deverá seguir todas as recomendações da instituição, incluindo 

agendamento prévio com 3 dias de antecedência. 

 

j) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
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k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto;  

 

l) Deverá ser emitido relatório dos serviços executados a cada visita, detalhando os serviços 

executados, como por exemplo: Manutenção Preventiva ou Manutenção Corretiva, caso tenha 

ocorrido à troca de peças, estas deverão ser discriminadas, caso o equipamento tenha apresentado 

falha informar a causa e qual providência foi tomada para corrigi-la; 

 

m) Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer 

fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para 

o CONTRATANTE, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a 

CONTRATADA de suas responsabilidades;  

 

n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

o) Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de 

trabalho.  

 

p)  Os equipamentos só serão retirados dos locais onde encontram-se instalados com a anuência 

do Diretor Administrativo ou responsável pela unidade de saúde. 

 

 

q) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

À CONTRATANTE, além das obrigações constantes neste Termo de Referência, daquelas 

estabelecidas em lei, cabe: 
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a) Quando do recebimento dos materiais, caberá a Diretoria Administrativa da unidade, designar 

uma pessoa responsável para acompanhar e conferir o recebimento dos materiais e todos os 

demais procedimentos relacionados a entrega;  

b) Os equipamentos não devem ser recebidos, se as embalagens apresentarem sinais de 

violação, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente 

identificadas. Devem estar de acordo com o que estabelece a legislação vigente;  

 

c) Se identificado irregularidades, defeitos ou divergência do produto em relação ao especificado 

no Edital, a Diretoria Administrativa deverá fazer a recusa no recebimento justificando o motivo, e, 

posteriormente, informar a Administração da SMS sobre tal fato, sob pena de responsabilidade de 

quem tiver dado causa ao fato. 

 

d) Constatadas irregularidades no(s) equipamento(s) entregue(s), a unidade destinatária poderá 

rejeitá-lo no todo ou em parte, notificando por escrito no documento de entrega. Sendo que, a 

CONTRATADA deverá comunicar em 01 (um) dia útil contado da notificação por escrito, as 

providências para sanar a inconformidade relatada, sem prejuízos às demais obrigações quanto ao 

cumprimento de prazos e aplicação de penalidades cabíveis. 

 

e) Após a conclusão de todas as etapas elencadas no item 05 deste Termo de Referência, a 

unidade de saúde deverá, em conjunto coma CONTRADA, preencher o formulário conforme 

ANEXO I-A – Termo de Recebimento de Equipamento; 

 

f) Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente os serviços contratados, bem como observar as condições de instalação e voltagem 

adequada; 

 

g) A CONTRATANTE deve também: aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem 

necessárias e efetuar o pagamento no prazo previsto.  

 

 

9. REQUISITOS GERAIS  

 

a) Os produtos deverão atender à Lei nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais 

legislações pertinentes. 
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b) O equipamento deverá ter placa de identificação fixada contendo a marca, modelo, número de 

série. 

 
c) Atender a todas as normativas técnicas vigentes;  

 

d) Atender na íntegra o descritivo do equipamento conforme item 12 - Quadro 01 – Descrição 

dos itens; 

 

10. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 Referente ao produto 

 

a) Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, ou ainda, 

se for o caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário; 

b) Na proposta deverão constar de forma clara a marca, modelo, fabricante, descrição completa 

do produto e registro na ANVISA; 

c) Catálogo Técnico Original com foto contendo a marca, modelo, especificação completa do 

produto ofertado, registro na Anvisa, sendo que estes deverão estar claramente assinalado ou 

grifada as informações técnicas relevantes, de modo a possibilitar a rápida identificação pela 

Comissão Técnica responsável pela análise, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil; 

d) Manual do equipamento, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil; 

 

e) Declaração do licitante indicando a empresa autorizada que prestará serviços de assistência 

preferencialmente em São Paulo, durante e posterior a garantia.  

 

f) As especificações técnicas exigidas no Termo de Referência refletem o MÍNIMO de qualidade e 

características dos equipamentos a serem adquiridos, permitindo claramente a oferta de 

equipamentos superiores aos solicitados.  

 

10.2 Referente ao proponente 
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a) Apresentar comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa proponente, 

emitida pelo órgão competente ou documento comprobatório de sua isenção. 

 

b) Apresentar Alvará / Licença de Localização/Funcionamento em vigor, emitida pela 

autoridade compete do local onde a empresa estiver situada; 

 

c) Apresentar declaração de Assistência Técnica - Indicando empresa autorizada com sede 

preferencialmente em São Paulo que prestará serviços de assistência técnica e reposição de peças 

(durante e posterior a garantia); 

 

d) Apresentar declaração garantido a fabricação e fornecimento de peças dos equipamentos 

por pelo menos 05 (cinco) anos, ou seja, a CONTRATADA deverá respaldar a CONTRATANTE com 

serviços e fornecimentos de peças originais necessários para manter o equipamento em 

funcionamento, através de contratação (apartada a este processo) de serviços de manutenção 

preventiva/ corretiva de forma continuada ou não.  

 

Nota: No caso de distribuidor, este poderá solicitar junto ao fabricante uma declaração que informe 

que para o modelo de equipamento ofertado será garantido o fornecimento de peças e serviços 

para o período solicitado, ou seja, por no mínimo 05 (cinco) anos 

 

e) Apresentar Certidão de Responsabilidade Técnica, em vigor, da EMPRESA e do 

PROFISSIONAL TECNICO, indicada na alínea "e" do Item 10.1, responsável pela prestação dos 

serviços de Assistência Técnica durante a garantia, exercida por um profissional habilitado, emitida 

pelo CREA- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CFT- Conselho Federal dos 

Técnicos Industriais. 

 

f) Os proponentes devem apresentar como documento integrante da habilitação pelo menos 

01 (uma) cópia autenticada de Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou 

privada comprovando o fornecimento dos materiais em quantidade mínima de 50% do objeto deste 

descritivo, de acordo com cada item. Este documento deverá conter o timbre da instituição emitente, 

assinado por seu respectivo representante legal, com nome legível, cargo e/ou função da pessoa 

competente por atestar o fornecimento; comprovando a prestação dos serviços compatíveis com o 

objeto. 

 

10.3 Disposições gerais sobre os documentos 
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a) Todos os documentos apresentados deverão ser claros e legíveis; 

 

b) Documentos apresentados em cópia deverão ser autenticados ou estar acompanhados de 

original para conferência; 

 

c) Os documentos apresentados em língua estrangeira, emitidos por entidades públicas ou 

privadas de seus países de origem, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

brasileiros e traduzidos por tradutor juramentado;  

 

 11. DO PAGAMENTO 

a) O pagamento somente será efetuado após a conclusão de todas as etapas previstas no item 

05, ou seja, após a realização da Entrega, Testes de Funcionamento, Calibração e Teste de 

Segurança Elétrica;  

b) Para isso a empresa CONTRATADA deverá entregar em cada unidade de saúde o 

equipamento com a nota fiscal de venda individual para hospital.  

c) O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A, em 

nome do credor, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197 publicado no D.O.C. do dia 22 de 

Janeiro de 2010, após a conclusão de todas as etapas previstas no item 05. 

 

12. DESCRIÇÃO TÉCNICA  

 

a) QUADRO 01 – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 

01 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

 

Compressor de ar para uso odontológico, isento de óleo, com baixo nível de ruído, 

Reservatório com capacidade aproximada à 50 litros (com variação de 5%), potência 

do motor mínima de 2HP, regulador de pressão com Manômetro, pintura interna do 

reservatório antioxidante, pressão máxima de operação: 120 PSI. Para a adequação 

01 
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da alimentação elétrica, seguir orientações do Item 8 alínea “f”. 

 

Apresentar: Catálogo Técnico com foto, contendo a especificação completa do 

equipamento ofertado, manual de operação em português, registro vigente na 

ANVISA. 

 

13. QUADRO DE ESTIMATIVA DE PREÇO DO PRODUTO OFERTADO 

 

Item Descrição Detalhada  
Marca e 

modelo 
QTD 

Preços 

Unitário Total 

1 

 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

 

 01   

 

 

14. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

a) O menor valor unitário que atenda a todas as exigências deste objeto 

 

15. PENALIDADES 

 

São aplicáveis as sanções previstas no Título IV Lei Federal n° 14.133/21, e Seção XI do 

Decreto Municipal nº 62.100/21, os descumprimentos de qualquer das obrigações 

assumidas pela DETENTORA importará na aplicação das seguintes penalidades elencadas 

abaixo: 

 

As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

 

a. Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou; 

 

b. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração.  
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c. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

 

d. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;  

 

e. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com 

a Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

 

f. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos 

necessários para tanto. 

 

g. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos 

da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com 

relação a multas serão aplicadas como segue: 

 

h. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 

objeto.  

 

i. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

 

j. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de 

atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 

complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do 

prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a 

depender se o atraso se deu em parte ou no todo.  

 

k. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo 

com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, 

no prazo estabelecido.  
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l. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais 

disposições desta cláusula.  

 

m. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada.  

 

n. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

 

o. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos 

artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele 

fixados.  

 

p. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto 

em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.  

 

q. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 

modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições deste Edital.  

 

r. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão 

conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

s. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 

for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  

 

t. O prazo para pagamento de eventuais multas aplicadas será de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação da infratora. Caso seja possível, os valores devidos 

serão descontados do pagamento a que tiver direito a contratada.  

 



 
 

Prefeitura do Município de São Paulo 
Secretaria Municipal da Saúde  

Secretaria Executiva de Gestão Administrativa 
Coordenadoria de Administração e Suprimentos 

Departamento de Infraestrutura - Engenharia Clínica 

 

 

15 
 

Rua Santa Isabel, 181 – Vila Buarque – SP – CEP 01221-010 
 

u. O não pagamento das multas devidas acarretará a inscrição do débito no 

CADIN e no Sistema Municipal da Dívida Ativo, bem como o ajuizamento do 

competente processo de execução fiscal. 

 

16. SUSTENTABILIDADE 

 

a)  No descarte das embalagens e/ou na montagem dos produtos constantes deste documento 

poderão ocasionar um grande volume de lixo a ser descartado. Para minimizar esses danos é 

necessário que haja um descarte de forma correta do resíduo produzido. 

 

A(s) empresa(s) participantes do certame deverão: 

 

• Gerar menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

• Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

• Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

• Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

• Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem; 

• Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

• Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens; 

• Os bens sejam constituídos em todo, ou em parte, por material reciclado, atóxico ou 

biodegradável; 

• Que os bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

• Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na dire.va RoHS ("Restric.on of Certain Hazardous Substances"), tais como 
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mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

 

b) Quando cabível, que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.  

 

c) Por fim, não há impactos ambientais resultantes da contratação e a presente aquisição 

seguirá os critérios e ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 

sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, de 

acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/CGU/AGU. 
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ANEXO I-A 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 

 

 Processo: ______________________________________  

Contratada: _____________________________________  

Termo de Contrato Nº: ____________  

Valor do Contrato: R$ _____________ (______________) 

Data estabelecida na Ordem de Fornecimento: ___/___/____  

Prazo de Execução: _______________  

Fiscal do Contrato: ________________________________(nome e RF)  

Nota Fiscal de Venda:_________________ 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, CONTEMPLANDO A ENTREGA, 

TESTE ELÉTRICO E DE FUNCIONAMENTO, CALIBRAÇÃO E MANUTENÇÃO DURANTE O 

PERÍODO DA GARANTIA, POR EMENDA ESTADUAL, PARA O HOSPITAL MUNICIPAL PROF. 

DR. FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA, VINCULADO A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SÃO PAULO.  

 

O recebimento final do equipamento foi realizado no dia _____/____/____ com o acompanhamento 

do responsável técnico da CONTRATADA, Sr (a). _____________ e do Sr(a). 

_____________________representante da UNIDADE HOSPITALAR, visando a verificação da 

conformidade do equipamento e execução do escopo dos serviços em relação aos requisitos 

exigidos no Termo de Referência, atendendo as especificações técnicas seguindo os seguintes 

procedimentos: 

Equipamento e 
Acessórios 

Procedência Marca Modelo Nº de série 
Registro 
Anvisa 

Potência 

               

               

 

a) Marca e modelo do equipamento está conforme homologado no Processo Licitatório 

 (  )Sim  Não (  ) 

 

b) Acessórios estão conforme homologado no Processo Licitatório (   )Sim          Não (      ) 
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c) Manual de Operação em Língua Portuguesa do Brasil, entregue junto com o equipamento (   )Sim          

Não (      ). 

 

d) Data de Entrega do Equipamento:__________________ 

 

e) Data da Calibração:  _____________________________ 

f)  Data do Teste Elétrico:  ______________________________ 

 

Observação: Caso haja descumprimento contratual, favor informar abaixo:  

 

 

 

 

 

 

São Paulo, ____ de ____________ de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

________________________________ 

Representante da Empresa 

Nome:___________________________ 

CREA/RG:_______________________ 

Cargo:__________________________ 

 

________________________________ 

Representante da unidade hospitalar 

Nome:___________________________ 

RF/RG:__________________________ 

Setor:___________________________ 

 


